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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 150.º - A

Subscrição de assinaturas digitais para estudantes do ensino superior 

1 – O Governo assegura a gratuidade no acesso a uma assinatura digital de um órgão de 

comunicação social, a todos os jovens até aos 23 anos ou até aos 30 anos desde que sejam 

estudantes.

2 –  O Governo regulamenta o modo de acesso e as condições de elegibilidade no prazo de 60 

dias após a aprovação do presente diploma. 

Nota Justificativa:

Os tempos atuais demonstram-se cada vez mais digitais e virtuais. No que toca à 

informação a situação é similar, sendo que os grandes órgãos de comunicação social, 

vão apostando mais em conteúdos em formato digital ao invés do físico, falamos dos 

clássicos jornais. Os acessos a certos conteúdos digitais são somente acessíveis via 

assinaturas. 

É também percetível que as sociedades atuais enfrentam nos dias de hoje grandes 

desafios com a proliferação das ditas “fake news” e com a manipulação de informação 
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e de notícias. São muitas as vezes em que os próprios órgãos de comunicação social 

acabam por ser enganados, fruto da enorme quantidade de informações difusas e 

dispersas, sendo que se torna imperativo garantir uma comunicação social fidedigna e 

imparcial.

Como tal, e de forma a garantir que os órgãos de comunicação social continuem a 

realizar um trabalho justo e verdadeiro, e nomeadamente como forma de ampliar o 

conhecimento e de incentivar os jovens e cidadãos comuns ao desenvolvimento da 

percepção crítica e cultural, o acesso a assinaturas digitais a órgãos de comunicação 

social torna-se numa medida fundamental e que visa justamente promover a 

informação e o conhecimento junto de órgãos de comunicação social, para além de 

estimular hábitos de leitura.

São Bento, 10 de Novembro de 2022
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Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa

642C


